
 
Artigo 153.o 

Cessação de direitos 
 
1 — Os direitos conferidos ao trabalhador-
estudante em matéria de horário de 
trabalho, de férias e licenças, previstos nos 
artigos 80.o e 83.o do Código do Trabalho e 
nos artigos 149.o e 152.o, cessam quando o 
trabalhador-estudante não conclua com 
aproveitamento o ano escolar ao abrigo de 
cuja frequência beneficiou desses mesmos 
direitos. 
2 — Os restantes direitos conferidos ao 
trabalhador-estudante cessam quando este 

não tenha aproveitamento em dois anos 
consecutivos ou três interpolados. 
3 — Os direitos dos trabalhadores-
estudantes cessam imediatamente no ano 
lectivo em causa em caso de 
falsasdeclarações relativamente aos factos 
de que depende a concessão do estatuto ou 
a factos constitutivos de direitos, bem como 
quando tenham sido utilizados para fins 
diversos. 
4 — No ano lectivo subsequente àquele em 
que cessaram os direitos previstos no 
Código do Trabalho e neste capítulo, pode 
ao trabalhador-estudante ser novamente 
concedido o exercício dos mesmos, não 
podendo esta situação ocorrer mais do que 
duas vezes. 
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